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Prefeitura Municipal de Sabará 
 

Contrato nº 211/2020 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
 
 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE SABARÁ, com sede na Rua D. Pedro II, n.º 200, Centro, em 

Sabará, Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.715.441/0001-35, a seguir denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Wander José Goddard Borges, e a 
empresa Amazônia Industria e Comércio , com sede na Av. Das Américas, nº 550,  Bairro 
Presidente Kennedy, Contagem/MG, CEP: 32145-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
66.476.052/0001-47, neste ato representado pelo Sr. Luiz Ferreira Lima, inscrito no CPF sob 
o nº 219.966.956-49 e pelo Sr. Rafael Stucki Lima inscrito no CPF sob o nº095.077.406-51, 
a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como 
especificado no seu objeto, em conformidade com a Dispensa de Licitação nº 047/2020, 
Processo Interno nº 1286/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir 
pactuadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 

Constitui objeto do presente contrato aquisição de cestas básicas de alimentos, em 
caráter emergencial, incluindo montagem, transporte e entrega ponto a ponto, nas unidades 
de ensino da rede municipal, próprias e parceiras, visando a manutenção da alimentação 
escolar, durante o período de suspensão das aulas, em razão da pandemia do Coronavírus 
em conformidade com o disposto nas Leis Federais nº 13.979/2020, 11.947/2009, alterada 
pela Lei Federal nº 13.987/2020, de acordo com a composição e as especificações técnicas 
definidas pela Secretaria Municipal de Educação, em atendimento às Secretarias Municipais 
de Educação conforme Dispensa de Licitação nº 047/2020, Processo Interno nº 1286/2020 e 
anexo único deste instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Acompanhamento e da Fiscalização 

O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, assim como o recebimento e a 
conferência dos serviços prestados, serão realizados pela Secretaria Municipal de 
Educação, através da Gerência de Assistência ao Educando (Setor de Alimentos Escolar), 
sob a responsabilidade dos Servidores, Anna Cláudia de Freitas e Loyola – Matrícula 
25.626, Érica Ferreira Pimenta – Matrícula 25.495 e Marinez Marçal Martins – Matrícula 
22.115, sendo estas Analista da Educação Básica – ANED (Nutricionistas). 

  
Parágrafo Primeiro - A fiscalização do MUNICÍPIO poderá determinar à CONTRATADA o 
reforço ou substituição de elementos, caso venha a constatar que estes estão sendo 
insuficientes ou impróprios para dar andamento aos serviços. 
 
Parágrafo Segundo - A fiscalização ou supervisão do MUNICÍPIO não eximirá de 
responsabilidade a CONTRATADA pela execução dos serviços avençados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Condições Gerais 

São condições gerais deste Contrato: 
 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do 
artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93. 
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II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 
associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, por 
escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

 
III. Este Contrato não poderá ser utilizado sem prévia e expressa autorização do 
MUNICÍPIO, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo 
de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 

 
IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 
deverão ser comunicadas ao MUNICÍPIO e, na hipótese de restar caracterizada a frustração 
das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

 
 

V. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e 
confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 

 
VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 
serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no 
inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste 
instrumento. 

 
VII. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 
cláusulas deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo. 

 
VIII. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a 
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra. 

 
IX. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
direta ou indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, produzidos em 
decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, 
resguardando-se ao MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a 
responder por tais danos ou prejuízos. 
 
X. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pelo MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução 
do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a 
vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 
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XI. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de 
exclusiva propriedade do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos 
ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria 
vigente. 

 
CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade por Danos 

A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, 
seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a 
qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 
acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 
ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no 
presente Contrato. 

 
Parágrafo Primeiro - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, 
despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, 
decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de 
obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas 
não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, 
multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 
advocatícios e outros.  

 
Parágrafo Segundo - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou 
ao cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da 
CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, este 
comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua 
solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao MUNICÍPIO a 
devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 
entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências 
administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 
responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula. 

 
Parágrafo Terceiro - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas 
que venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas 
pela CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 
ressarcimento ao MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências: 

 
a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

 
b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

 
c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 

 
CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações das Partes 

I. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
 

a) fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 
b) assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA 
aos locais de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás com foto; 
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c) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 
serviços, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 
d) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
 
e) disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela 
CONTRATADA; 
 
f) arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser firmados. 

 
g) Fiscalizar e controlar a execução do objeto. 

 
h) Fornecer todas as informações necessárias para a execução do objeto. 
 
II. A CONTRATADA obriga-se a: 
 

a) Adquirir e fornecer todos os produtos necessários à execução do objeto deste contrato; 
 
b) Efetuar o fornecimento contratado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, 
podendo o MUNICÍPIO recusá-lo caso não esteja de acordo com o previsto neste Contrato 
ou na normatização aplicável à matéria;  
 
c) fornecer, sob sua inteira responsabilidade, toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita 
execução deste Contrato; 
 
d) cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pelo 
MUNICÍPIO; 
 
e) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, 
durante toda a sua vigência e mesmo após o seu término, a pedido do MUNICÍPIO; 
 
f) indicar, no ato da assinatura deste Contrato e sempre que ocorrer alteração, 01 (um) 
preposto para representá-la perante o MUNICÍPIO; 
 
g) observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade, como empresa 
legalmente habilitada para o fornecimento objeto deste Contrato; 
 
h) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as cláusulas 
deste, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria no fornecimento e dos 
resultados obtidos, preservando o MUNICÍPIO de qualquer demanda ou reivindicação que 
seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 
 
i) Reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos nos 
quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da execução deste 
contrato ou dos métodos empregados, imediatamente ou no prazo estabelecido pelo 
MUNICÍPIO; 
 
j) Manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade 
expirado; 
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k) Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal. 
 
l) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária ao pleno desenvolvimento das atividades 
objeto deste Contrato; 

 
m) Coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a consecução do 
objeto contratado se faça de forma satisfatória, garantindo a qualidade do objeto contratado; 

 
n) Cumprir fielmente a legislação trabalhista, tributária, previdenciária, assistencial e 
securitária, decorrentes das atividades contratadas; 
 
o) Executar o fornecimento contratado dentro do prazo estabelecido e alocar recursos para 
tal fim. 
 
p) Executar os serviços somente mediante prévia autorização da Secretária Solicitante; 
 
q) Atender prontamente às solicitações apresentadas pela Secretária Municipal de Governo, 
responsabilizando-se pelo bom atendimento à mesma; 
 
r) Arcar com todas as despesas, direta e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a contratante, bem como o frete e todas as 
demais despesas advindas deste. 
 
s) A entrega será feita de acordo com os pedidos realizados pelo Secretária Municipal de 
Governo e serão entregues na respectiva Secretária da Prefeitura Municipal de Sabará ou 
nos locais indicados pela mesma no momento da solicitação de entrega, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contados da efetivação do pedido. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA - Do Preço e da Forma de Pagamento 

I.  O valor global do presente contrato é de R$ de R$ 1.680.385,00 (um milhão e seiscentos 
e oitenta mil e trezentos e oitenta e cinco reais), e será pago de acordo com os preços 
unitários constantes da proposta da CONTRATADA, conforme anexo único. 
 
II. O pagamento do objeto deste contrato será feito na forma adiante estipulada: 
 
a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria Municipal de 
Fazenda, após o recebimento das notas fiscais/faturas à vista da declaração da efetiva 
prestação do serviço; 
 
b) Caberá à Secretaria Municipal de Governo fiscalizar o objeto e as consequentes 
liquidações. Incumbirá à Secretaria Municipal de Fazenda liberar o pagamento ao credor; 
 
c) A Secretaria gestora terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de 
recebimento de qualquer nota fiscal para se pronunciar sobre o seu aceite, e os pagamentos 
serão processados em até 20 (vinte) dias após o recebimento da nota fiscal juntamente com 
a CND/INSS (Certidão Negativa de Débito – INSS), CRF/FGTS (Consulta Regularidade do 
Empregador) e CNDT (Certidão Negativa de Débito Trabalhista). 
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d) Se a nota fiscal/fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só 
será efetuado após as devidas correções, dispondo a contratante do prazo estabelecido 
anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 

 
Parágrafo Primeiro - Ocorrendo eventual atraso no pagamento de crédito já definitivamente 
constituído em favor da contratada, a fatura deverá ser acrescida de 0,3% (três décimos por 
cento) de multa ao mês.  

 
Parágrafo Segundo - O objeto será pago de acordo com a planilha orçamentária 
apresentada pela CONTRATADA no procedimento licitatório que originou este contrato.  

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Dotação Orçamentária 

A despesa decorrente deste contrato correrá por conta da dotações orçamentárias nº 
02.013.001.12.306.1201.2024.3390300000, ficha nº 205, nº 
02.013.001.12.306.1201.2057.3390300000, ficha nº 206, nº 
02.013.001.12.361.1201.2022.3390300000, ficha nº 1029, nº 
02.013.001.12.365.1201.2056.3390300000, ficha nº 1030, e por rubricas equivalentes ao 
exercício ulterior. 
   

CLÁUSULA OITAVA - Da Vigência 

O prazo de vigência deste contrato será de 2 (dois) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
            CLÁUSULA NONA - Da Alteração do Contrato 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 
8.666/93, desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e 
adequadas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual 
O contrato poderá ser rescindido em qualquer época pela contratante, independente 

de interpelação judicial, mediante à notificação por escrito à contratada, sem que a mesma 
tenha direito à indenização de qualquer espécie, além do pagamento dos serviços 
executados, quando a contratada; 

 
a) inobservar os prazos estabelecidos no contrato, ou em “ordem de serviço”, sem prejuízo, 
a critério da contratante, da imposição de multa diária de até 0,1% (um décimo por cento) do 
valor do contrato; 

 
b) não observar o nível de qualidade proposto para a execução do objeto; 

 
c) desviar-se do escopo de trabalho; 

 
d) subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem a prévia 
e expressa autorização da Prefeitura; 

 
e) desatender as determinações regulares da Fiscalização ou Supervisão da Prefeitura; 

 
f) dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a estrutura da empresa, de tal 
forma que, a juízo da Prefeitura prejudique a execução do contrato; 

 
g) tiver declarado a sua falência; 

 
h) por conveniência de serviços e todos os demais casos que a contratante assim julgar; 
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Parágrafo Primeiro - Este contrato poderá ser rescindido, por acordo das partes desde que 
haja conveniência para à Administração. 

 
Parágrafo Segundo - Rescindido o contrato, a contratada: 

 
I - terá retido todo crédito decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
contratante ou a terceiros; 

 
II - receberá apenas o objeto efetivamente executado e aceitos pela fiscalização, deduzindo 
todos os seus débitos; 

 
III - perderá em favor da contratante o valor dado em garantia à execução, até o limite dos 
prejuízos causados ao mesmo; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções Administrativas 

Pela inexecução total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATADA ficará 
sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 
impedimento de contratar com o MUNICÍPIO e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, de acordo com o previsto nos artigos 86 a 88 da Lei 
nº 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando do descumprimento contratual: 

 
I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 
sobre o valor do Contrato, por ocorrência. 

 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 
possível rescisão contratual. 
 
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade 
do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a 
ser aplicada. 

 
Parágrafo Segundo - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, 
será descontado da garantia prestada ou do pagamento devido pelo MUNICÍPIO. Se o valor 
não for suficiente, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 

 
Parágrafo Terceiro - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Pagamento de Multas e Penalidades 

Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo 
MUNICÍPIO à CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 
características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 
586 do Código de Processo Civil. Reveste-se das mesmas características qualquer 
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obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 
eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo MUNICÍPIO. 

 
Parágrafo Primeiro - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste 
Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO poderá reter parcelas 
de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar a 
garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 

 
Parágrafo Segundo - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao 
MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Vinculação Contratual 
Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao processo de Dispensa De 

Licitação que deu causa à celebração deste contrato, exigindo-se para sua execução 
rigorosa obediência ao instrumento convocatório, seus anexos e à proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Recebimento do objeto 

Concluído objeto do contrato, ou rescindido este, será efetuado pela fiscalização da 
contratante o recebimento provisório, após inspeção e se reconhecido o integral 
cumprimento das obrigações contratuais. 

 
Parágrafo Primeiro - O recebimento provisório não isenta a contratada da responsabilidade 
pelos danos relativos ao objeto realizado, tudo sem ônus para a contratante. 

 
Parágrafo Segundo - A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto, se em 
desacordo com o contrato, podendo, entretanto, recebê-lo com o abatimento de preço que 
couber, desde que lhe convenha. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA Quinta - Da Publicação 

O extrato deste Contrato será publicado no “Minas Gerais”, Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Sabará, Estado de Minas Gerais, para 
dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. 
 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente Contrato, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, depois de lido e achado conforme, para que 
produza os efeitos jurídico-legais.  
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Sabará, 15 de julho de 2020. 

 
 

 

Administração: 
 
Fazenda: 

 
Educação: 
 
 

Controladoria: 
 
Fiscais: 

Wander José Goddard Borges 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Amazônia Industria e Comércio  
Luiz Ferreira Lima  

CPF nº 219.966.956-49 
Rafael Stucki Lima 

CPF n° 095.077.406-51  
 

 

 
Testemunha 1     Testemunha 2 

Ass.:___________________   Ass.:___________________ 

Nome:__________________   Nome: _________________ 

CI:_____________________   CI:_____________________ 

CPF: ___________________  CPF:___________________ 
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ANEXO ÚNICO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Item Descrição UM Qtde. Preço Unit. Total 

001 

Cestas básicas de alimentos, com fornecimento parcelado, em caráter 
emergencial, incluindo montagem, transporte e entrega ponto a ponto, nas 
unidades de ensino da rede municipal, próprias e parceiras "visando a 
manutenção da alimentação escolar, em conformidade com o disposto nas Leis 
Federais nº 13.979/20, 11.947/209, alterada pela Lei 13.987/20 e as Leis 
Municipais nº 1.979/20 e 1980/20, de acordo com a composição e as 
especificações técnicas definidas pela Secretaria Municipal de Educação. 
Composição e Especificações: 1. Açúcar cristal – Pacote 5kg – cristais brancos, sem 
impurezas. Embalagem de mercado que preserve a integridade e qualidade do 
produto. A rotulagem deve estar de acordo com a legislação vigente. A validade 
não poderá ser inferior a 12 meses – 01 PACOTE. 2. Arroz branco – Pacote 5kg – 
agulhinha, tipo 1, classe longo fino. Rendimento mínimo de 2,5 vezes o peso antes 
da cocção. Embalado em plástico atóxico, contendo identificação do produto, 
prazo de validade, data de fabricação e peso líquido. Conforme legislação vigente. 
A validade não poderá ser inferior a 12 meses - 01 PACOTE. 3. Biscoito doce tipo 
maisena – Pacote 200 g – composto de farinha de trigo enriquecida com ferro e 
acido fólico, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, fermento químico, 
fosfato monocalcio, bicarbonato de sódio e amônia. A rotulagem deve estar de 
acordo com a legislação vigente. A validade não poderá ser inferior a 12 meses - 
01 PACOTE. 4. Canjiquinha - Pacote 500g- subproduto do grão de milho de cor 
amarela, de primeira qualidade, fina, livre de umidade e fragmentos estranhos. 
Embalagem atóxica. Deve estar de acordo com a legislação vigente. A validade não 
poderá ser inferior a 6 meses - 01 PACOTE. 5. Farinha de mandioca – Pacote 500g - 
classe branca, crua, seca, fina tipo 1, isenta de matéria terrosa, fungos ou 
parasitos; livre de umidade e fragmentos estranhos. Embalagem atóxica. Deve 
estar de acordo com a legislação vigente. A validade não poderá ser inferior a 4 
meses - 01 PACOTE 6. Feijão carioquinha – Pacote 1kg - tipo 1: in natura, novo, 
constituído de grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, claro, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas, livre de umidade, secos. 
Embalagem plástica atóxica e intacta, com prazo de validade, data de fabricação e 
peso líquido. Deve estar de acordo com a legislação vigente. A validade não 
poderá ser inferior a 6 meses. - 02 PACOTES 7. Fubá mimoso – Pacote 500kg - 
enriquecido com ferro e ácido fólico. Deve estar isento de materiais terrosos, 
sujidades e misturas. Embalagem intacta e atóxica. A rotulagem deve estar de 
acordo com a legislação vigente. A validade não poderá ser inferior a 4 meses – 01 
PACOTE. 8. Leite em pó integral – Pacote 400 g - matéria gorda maior ou igual a 
26%, sabor característico. Deverá ser isento de sujidades, corpos estranhos. 
Apresentar cor característica e não poderá apresentar sabor ácido ou problemas 
na vedação da embalagem. Embalagem atóxica, resistente, flexível, metalizada. 
Deve estar de acordo com a legislação vigente. A validade não poderá ser inferior 
a 12 meses - 01 PACOTE. 9. Macarrão tipo “espaguete” - Pacote 500g – massa 
sêmola com ovos, embalagem atóxica. Contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, data de fabricação e peso líquido. Deve estar de 
acordo com a legislação vigente a validade não poderá ser inferior a 24 meses - 01 
PACOTE. 10. Molho de tomate – Sache 340g – deve ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos. Produto deve estar de acordo com a legislação vigente. 
Embalagem deve estar intacta. A validade não poderá ser inferior a 12 meses - 01 
PACOTE. 11. Óleo de soja – Pet 900ml – óleo refinado de soja, e antioxidante ácido 
cítrico, sem colesterol, 0% de gordura trans, não contém glúten. Deve estar de 
acordo com a legislação vigente. A validade não poderá ser inferior a 6 meses - 01 
PACOTE. 12. Sal iodado - Pacote 1kg – com granulação uniforme e com cristais 
brancos. A quantidade de iodo dever seguir a legislação específica, embalagem de 
polietileno atóxica e intacta, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, data de fabricação e peso líquido. Deve estar de 
acordo com a legislação vigente a validade não poderá ser inferior a 12 meses - 01 
PACOTE. 

UN 28.700 R$ 58,55 R$ 1.680.385,00 

 


